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PORTARIA Nº. 100/2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica aprovada o PLANO ANUAL DE AUDITORIA 

INTERNA/2020 – PAAI para o exercício de 2020, cujo 

inteiro teor segue anexo. 

 

Art. 2º. Caberá a UCCI a divulgação do Plano anual de 

Auditoria Interna ora aprovada. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.  

 

Santa Leopoldina/ES, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

LEGISLATURA 2017/2020 

BIÊNIO 2019/2020 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PMN 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PP 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PPS 

 

Luiz Carlos Broedel França - PMN 

 

Nelson Lichtenheld - SD 

 

Robson José Siller - MDB 

 

Valdemiro Barth - PP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA E A EMPRESA BROSEGHINI 

LTDA – EPP. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, com 

sede na Rua Costa Pereira, nº 76, Centro, Santa Leopoldina 

- ES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.521.342/0001-76, 

neste ato representado por seu Exmo. Presidente Sr. 

SERGIO ANGELI LAGO, brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob 

o n° 087.157.067-02, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa BROSEGHINI 

LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.216.824/0001-54, com inscrição 

estadual sob o n°. 082.410.53-4, com sede na Avenida 

Frederico Grulke, nº 423, Centro, Santa Maria de Jetibá/ES, 

CEP: 29.645-000, ora determinada CONTRATADA, tendo 

como seu representante legal o Sr. RICARDO BROSEGHINI 

LIMA no CPF(MF) sob o n.º  071.620.697-89, e sob o RG nº 

1.336.657-ES, residente e domiciliado na Avenida das 

Acácias, nº 60, Jardim da Montanha, Santa Teresa/ES, CEP: 

29.640-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista os termos da Cláusula Quinta (dos aditamentos), 

em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, do art. 57, e demais normas que regem a 

espécie, tendo em conta o princípio da economicidade e 

visando a eficiência dos serviços da administração pública, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, na forma e 

condições estabelecidas nas Cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

período de vigência prevista na CLÁUSULA QUINTA, 

constante do Contrato Administrativo n.º. 001/2017. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do Contrato nº. 001/2017 fica prorrogada para 

o período de 15 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2021, 

nos termos do Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS SERVIÇOS  

 

O valor global do presente contrato é de R$ 2.340,00 (dois 

mil trezentos e quarenta reais), em 12 parcelas mensais 

de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 

por conta do orçamento específico da seguinte dotação: 

Câmara Municipal: 

33.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A Contratante providenciará a publicação deste Termo 

Aditivo, conforme determina o Parágrafo Único, do Artigo. 

61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Santa 

Leopoldina/ES, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste 

instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 

assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual 

depois de lido e achado conforme, perante duas 

testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes 

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

TERMO ADITIVO  
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Santa Leopoldina/ES, 06 de janeiro de 2020. 

 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

SERGIO ANGELI LAGO 

 

 

CONTRATADA 

BROSEGHINI LTDA – EPP  

RICARDO BROSEGHINI LIMA 

 

 

 

 
 

 


